
 

                                     
 
 
 
Informamos que ao realizar a migração de PJ (Pessoa Jurídica) para PF (Pessoa Física), ocorrem 
também algumas alterações no processo da Operadora.  

 

1. O Doutor(a) terá o desconto de INSS, na porcentagem de 11% do valor produzido. Somente 
é isento do valor parcial ou total, o profissional que já realiza a contribuição do teto máximo 
por outra fonte pagadora. Nesse caso, será necessário a apresentação de 
comprovante/holerite. 

 

2. Não será necessário realizar o envio de nota fiscal para pagamento. 

 

3. Visto que o vínculo de Pessoa Física é direto pelo CPF do profissional, caso tenha colegas que 
queiram atender aos planos, eles precisam se credenciar a Operadora. Não é permiƟdo o 
comparƟlhamento de acesso. 
 
 
 

 

Tabela IRRF PF 

Base de Cálculo Alíquota Parcela Deduzir do IR 

Até R$2.112,00 0,00 R$0,00 

De R$2.112,01 a R$2.826,65 0,0075 R$ 142,80 

De R$2.826,66 a R$3.751,05 0,15 R$ 354,80 

De R$3.751,06 a R$4.664,68 0,225 R$ 636,13 

Acima de R$4.664,69 0,275 R$ 869,36 

INSS 11% * 

   


